
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  
 

REQUERIMENTO N.º            DE 2014. 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discutir sobre o 
percentual autorizado pela ANEEL 
referente ao reajuste das tarifas 
de energia elétrica no Estado de 
Minas Gerais e o percentual que 
foi solicitado pela Companhia 
Energética de Minas Gerais – 
CEMIG. 
 
 
 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 

Vossa Excelência, ouvido o plenário desta Comissão, a realização de 
Audiência Pública para discutir sobre o percentual autorizado pela ANEEL 
referente ao reajuste das tarifas de energia elétrica no Estado de Minas Gerais 
e o percentual que foi solicitado pela Companhia Energética de Minas Gerais – 
CEMIG. Para tanto, requeremos que seja convocado o Senhor Ministro de 
Estado de Minas e Energia Edison Lobão e sejam convidados o Diretor-
Presidente da CEMIG Sr. Djalma Bastos de Morais, o Diretor-Geral da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL Sr. Romeu Rufino e o ator Jonas Bloch, 
para participarem da Audiência Pública. 

 

   

 . 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Justificamos o requerimento, ora apresentado, haja vista a matéria 

intitulada “Aneel contesta anúncio de estatal mineira sobre aumento de tarifa”, 

que foi publicada no Jornal Folha de São Paulo do dia 16 de Abril de 2014.  

Conforme disposto na referida matéria, a CEMIG divulgou anúncio 

publicitário que aponta o governo federal como responsável pelo aumento da 



tarifa de luz. Na propaganda, o ator Jonas Bloch diz o seguinte: “O governo 

federal, por meio da Aneel, acaba de determinar um reajuste da nossa conta 

de energia elétrica da ordem de 14%.” (grifo nosso) 

Na matéria supracitada o Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL Sr. Romeu Rufino informa que a Cemig solicitou pedido de 

aumento ainda maior do que o autorizado: “algo em torno de 29,7%.  

 

.  

 

 

 

Sala da Comissão, em      de             de 2014. 
 

 

 

Deputado Ademir Camilo 

PROS/MG 


